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h) O facto de ter havido ou não lugar a inter-
namento;

i) A menção expressa de que a doença não implica
a permanência na residência ou no local em que se
encontra doente, quando for o caso.

2 — (Anterior n.o 3.)
3 — Cada declaração de doença é válida pelo

período que o médico indicar como duração previsível
da doença, o qual não pode exceder 30 dias.

4 — Se a situação de doença se mantiver para além
do período previsto pelo médico, deve ser entregue
nova declaração, sendo aplicável o disposto nos n.os 1
e 5 do artigo anterior.»

Artigo 2.o

Controlo e fiscalização

1 — A Direcção-Geral de Protecção Social aos Fun-
cionários e Agentes da Administração Pública (ADSE),
no exercício das suas competências de verificação domi-
ciliária da doença e de auditoria e inspecção a pres-
tadores convencionados, inclui acções de controlo e fis-
calização no domínio das situações de ausência por
doença comprovada por médicos ao abrigo de acordos
com subsistemas de saúde.

2 — As competências e acções de auditoria e inspec-
ção referidas no número anterior são igualmente come-
tidas aos serviços e organismos que gerem outros sub-
sistemas de saúde da Administração Pública.

3 — As acções referidas nos números anteriores são
desencadeadas oficiosamente ou por solicitação do ser-
viço onde exerce funções o funcionário ou agente impe-
dido de comparecer por motivo de doença.

4 — Sem prejuízo do exercício de acção disciplinar
por violação de deveres profissionais relativamente ao
funcionário ou agente que, invocando motivo de doença,
não comparece ao serviço, a violação do disposto no
presente decreto-lei, bem como a desconformidade
entre o resultado das acções referidas nos n.os 1 e 2
e a comprovação anteriormente apresentada, consti-
tuem fundamento de denúncia do acordo celebrado
entre o subsistema de saúde da Administração Pública
e o prestador convencionado, se este houver procedido
com diligência e zelo inferiores àqueles a que estava
obrigado.

Artigo 3.o

Prevalência

O disposto no presente decreto-lei prevalece sobre
todas e quaisquer disposições especiais relativas às maté-
rias reguladas no presente decreto-lei.

Artigo 4.o

Obrigação de remessa electrónica

A remessa electrónica do documento comprovativo
de ausência por doença, prevista nos n.os 3 e 7 do
artigo 30.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
é obrigatória para os médicos ao abrigo de acordo com
subsistemas de saúde da Administração Pública 90 dias
após a entrada em vigor do presente decreto-lei.

Artigo 5.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia 1 do
mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18 de
Janeiro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — António Fer-
nando Correia de Campos.

Promulgado em 27 de Abril de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 30 de Abril de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA, DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO
REGIONAL, DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO, DA
AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL
E DAS PESCAS, DO TRABALHO E DA SOLIDA-
RIEDADE SOCIAL E DA SAÚDE.

Portaria n.o 583/2007

de 9 de Maio

O Decreto-Lei n.o 69/2003, de 10 de Abril, que esta-
belece as normas disciplinadoras do exercício da acti-
vidade industrial, prevê no n.o 1 do artigo 25.o o elenco
dos actos sujeitos a taxa relativos à instalação, alteração
e exploração dos estabelecimentos industriais.

Na sequência das alterações introduzidas no referido
elenco pelo Decreto-Lei n.o 183/2007, de 9 de Maio,
designadamente ao nível da dispensa do licenciamento
prévio da instalação ou alteração para os estabeleci-
mentos industriais do tipo 4 que passaram a estar abran-
gidas pelo regime de declaração prévia da actividade
industrial, deixaram de estar sujeitos a taxa os actos
de aprovação de projecto de instalação ou de alteração,
bem como de averbamentos, de estabelecimentos per-
tencentes a esta tipologia.

Por outro lado, na sequência da introdução da pos-
sibilidade de requerer a exclusão do regime de preven-
ção e controlo integrados da poluição, instituído pelo
Decreto-Lei n.o 194/2000, de 21 de Abril, foi sujeito
a taxa o acto de apreciação desses pedidos assim como
as vistorias de verificação e controlo das condições
impostas aos estabelecimentos que obtiveram a respec-
tiva exclusão.

O acto de apreciação dos pedidos de licença ambiental
passou a estar sujeito a taxa, independentemente de
se encontrar integrado em pedido de autorização de
instalação ou de alteração de estabelecimentos indus-
triais.

A aproximação do termo do prazo legal para a obten-
ção da licença ambiental por parte das instalações indus-
triais já existentes, fixado em 30 de Outubro de 2007,
torna urgente a definição de regras claras na matéria,
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de modo a assegurar a tramitação atempada dos pro-
cedimentos de licenciamento ambiental.

Finalmente, importa salientar que o presente diploma
decorre de medida incluída no âmbito do Programa de
Simplificação Legislativa e Administrativa «Simplex
2006».

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 e na parte final do

n.o 3 do artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 69/2003, de 10 de
Abril:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das
Finanças, do Ambiente, do Ordenamento do Território
e do Desenvolvimento Regional, da Economia e da Ino-
vação, da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas, do Trabalho e da Solidariedade Social e da
Saúde, o seguinte:

1.o

Factores multiplicativos

Pelos actos previstos no n.o 1 do artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 69/2003, de 10 de Abril, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 183/2007, de 9 de
Maio, são cobradas taxas pela entidade coordenadora,
cujos montantes são calculados pela aplicação de fac-
tores multiplicativos sobre a taxa base, nos termos dos
quadros I e II, constantes do anexo à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o

Taxa base

O valor da taxa base (Tb) é de E 84,72, sendo auto-
maticamente actualizada, a partir de 1 de Março de
cada ano, com base na variação do índice médio de
preços no consumidor no continente relativo ao ano
anterior, excluindo a habitação, e publicado pelo Ins-
tituto Nacional de Estatística.

3.o

Taxa final

A taxa final (Tf) a aplicar é calculada pela multi-
plicação da taxa base (Tb) pelo factor de dimensão (Fd)
e pelo factor de serviço (Fs), de acordo com a seguinte
fórmula:

Tf = Tb × Fd × Fs

4.o

Forma de pagamento e repartição das taxas

A forma de pagamento e de repartição das taxas cons-
tam do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 69/2003, de 10 de
Abril, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 183/2007, de 9 de Maio.

5.o

Norma transitória

A presente portaria aplica-se aos pedidos de emissão,
alteração, renovação e actualização de licença ambiental
que se encontrem pendentes à data da sua entrada em
vigor.

6.o

Norma revogatória

É revogada a Portaria n.o 470/2003, de 11 de Junho.

7.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Em 24 de Abril de 2007.

Pelo Ministro de Estado e das Finanças, Carlos
Manuel Costa Pina, Secretário de Estado do Tesouro
e Finanças. — O Ministro do Ambiente, do Ordena-
mento do Território e do Desenvolvimento Regional,
Francisco Carlos da Graça Nunes Correia. — Pelo Minis-
tro da Economia e da Inovação, António José de Castro
Guerra, Secretário de Estado Adjunto, da Indústria e
da Inovação. — O Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes
Silva. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade
Social, José António Fonseca Vieira da Silva. — O Minis-
tro da Saúde, António Fernando Correia de Campos.

ANEXO

QUADRO I

Factores de dimensão (Fd) correspondentes aos regimes de licenciamento
dos estabelecimentos industriais em função dos respectivos escalões

Estabelecimentos industriais

Parâmetros dimensionais
Factores de dimensão (Fd)

Regimes de licenciamento
Escalão

Número de trabalhadores
Potência eléctrica

contratada
(kVA)

Potência térmica
(kJ/h)

1 2 3 4

5 › 100 › 750 Pt › 1 × 107 12 8 – –
4 51 a 100 351 a 750 5 × 106 ‹ Pt « 1 × 107 9 6 5 –
3 26 a 50 181 a 350 1 × 106 ‹ Pt « 5 × 106 8 5 4 –
2 11 a 25 41 a 180 5 × 105 ‹ Pt « 1 × 106 7 4 3 –
1 « 10 « 40 Pt « 5 × 105 6 3 2 1

Nota explicativa. — Para efeito da determinação do factor de dimensão (Fd), o estabelecimento industrial insere-se no escalão mais elevado
a que corresponder o enquadramento de, pelo menos, um dos parâmetros dimensionais.
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Portaria n.o 584/2007
de 9 de Maio

O regime jurídico do licenciamento da actividade
industrial foi alterado, dispensando do licenciamento
prévio da instalação ou alteração os estabelecimentos
industriais do tipo 4, passando a regime de declaração
prévia da actividade industrial.

A Portaria n.o 473/2003, de 11 de Junho, que define
os termos de apresentação dos pedidos de instalação
ou de alteração dos estabelecimentos industriais, tem
de ser revogada no sentido de considerar esta nova
realidade.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 8 do artigo 5.o e no

n.o 6 do artigo 6.o do Regulamento do Licenciamento
da Actividade Industrial, aprovado pelo Decreto Regu-
lamentar n.o 8/2003, de 11 Abril:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das
Finanças, do Ambiente, do Ordenamento do Território
e do Desenvolvimento Regional, da Economia e da Ino-
vação, da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas, do Trabalho e da Solidariedade Social e da
Saúde, o seguinte:

1.o

Apresentação do pedido de instalação ou de alteração
dos estabelecimentos industriais

1 — O pedido de instalação ou de alteração dos esta-
belecimentos industriais é apresentado em impresso de
modelo anexo à presente portaria e que desta faz parte
integrante, sem prejuízo do disposto no número
seguinte.

2 — Para os estabelecimentos industriais enquadra-
dos no regime de licenciamento de tipo 1 e abrangidos
pela licença ambiental nos termos do Decreto-Lei
n.o 194/2000, de 21 de Agosto, o pedido de instalação
ou de alteração deve obedecer ao disposto no n.o 2
do artigo 5.o do Decreto Regulamentar n.o 8/2003, de
11 de Abril, sendo apresentado segundo o modelo apro-
vado pela Portaria n.o 1047/2001, de 1 de Setembro,
com excepção da informação prevista no ponto
A6 — Gestão de riscos, a qual é substituída pelos ele-
mentos constantes do n.o 2, alínea a), parte II, da pre-
sente portaria.

2.o

Projecto de instalação

A) O pedido de instalação dos estabelecimentos
industriais enquadrados nos regimes de licenciamento
de tipo 1 e 2 será acompanhado do projecto de ins-
talação, o qual deverá conter:

Parte I — Informação geral:

Memória descritiva:

Descrição detalhada da(s) actividade(s) indus-
trial(ais) com indicação das capacidades a instalar, dos
processos tecnológicos e diagramas de fabrico, especi-
ficando as melhores técnicas disponíveis e os princípios
de ecoeficiência adoptados;

Descrição das matérias-primas e subsidiárias, com
indicação do consumo anual e capacidade de armaze-
nagem, para cada uma delas;

Indicação dos tipos de energia utilizada explicitando
o respectivo consumo (horário, mensal ou anual) e evi-
denciando a sua utilização racional;


